
3

SECRETARIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Gabinete do Secretário

DSE ConvênÍO

00 3

e) apresentar prestação de contas, na forma explicitada na Cláusula Quinta;

f) recolher ao Erário Estadual , quando da Prestação de Contas Final, os eventuais saldos
dos recursos repassados e não utilizados, inclusive os provenientes das aplicações
financeiras realizadas, conforme o disposto no inciso II da Cláusula Quinta;

g) manter contabilidade e registro atualizados e em boa ordem , bem como relação
nominal dos beneficiários das ações conveniadas à disposição dos órgãos fiscalizadores
e, ainda , manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos
oriundos do presente convênio;

h) garantir a afixação de placas indicativas da participação do Governo do
Estado de São Paulo , por intermédio da sua Secretaria Estadual de
Assistência e Desenvolvimento Social , em lugares visíveis nos locais da
execução dos Projetos, consoante a legislação específica vigente que rege a
matéria e conforme modelo oficial a ser fornecido pela SECRETARIA;

i) fazer constar , obrigatoriamente e em destaque , a participação do Governo do Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento
Social , em materiais de divulgação, tais como : faixas , cartazes , prospectos , uniformes,
bonés, chaveiros, bem como, em qualquer outro produto que possa ser utilizado para
essa finalidade, observando-se o disposto no § 1.0 do artigo 37 da Constituição Federal,
e no § 1.0 do artigo 115 da Constituição Estadual, consoante a legislação específica que
rege a matéria e conforme modelo oficial a ser fornecido pela SECRETARIA;

j) prestar, com os recursos oriundos do convênio, atendimento gratuito à população
carente, em conformidade com as diretrizes de ação social contidas no Programa
Estadual de Proteção Social - Básica e Especial.

1) manter os documentos abaixo, devidamente, preenchidos e atualizados:

1. ficha individual de matrícula;

2. livro de presença, com relação nominal dos beneficiários das ações conveniadas;

3. livro de registro de demanda por vaga na unidade , no qual se registrará o nome e o
número do documento de identidade do pretendente.

§ 1.0 - Quando o objeto do convênio for executado por intermédio da sua rede
executora conveniada (entidades e organizações de assistência social), o MUNICÍPIO
deverá, ainda:
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1. dar-lhe conhecimento das diretrizes de ação social e de trabalho, contidas no
Programa Estadual de Proteção Social - Básica e Especial, apoiando-a, tecnicamente, na
execução das atividades;

2. transferir - lhe os recursos financeiros , à medida que estes forem liberados
pela SECRETARIA, de forma a assegurar a continuidade na prestação dos
serviços gratuitos aos segmentos da população demandatária, com a
observância dos instrumentos legais com ela ajustados , respeitando-se a
legislação específica em vigor;

3. supervisionar, acompanhar, fiscalizar e controlar as atividades inerentes à execução
do objeto com ela pactuado, em consonância com as diretrizes de ação social e de
trabalho contidas no Programa.

§ 2.0 - É vedado ao MUNICÍPIO utilizar os recursos deste convênio em finalidade
diversa da estabelecida em seu objeto.

§ 3.0 - O descumprimento do prazo estipulado para a apresentação da
prestação de contas, assim como para efetuar o recolhimento de eventual
saldo de recursos, se for o caso, acarretará ao MUNICÍPIO o impedimento de
receber quaisquer outros recursos do Estado, a ser determinado pela
autoridade competente.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos

0 valor total do presente convênio é de R$ 413 .640,00 (Quatrocentos e
Treze Mil Seiscentos e Quarenta Reais ), sendo R$ 307.140,00 (Trezentos e
Sete Mil Cento e Quarenta Reais), para Proteção Social Básica , Programa de
Trabalho 10.244 .3513 .5530.0000 e R$ 106 .500,00 (Cento e Seis Mil e
Quinhentos Reais), para Proteção Social Especial , Programa de Trabalho
10.244.3514.5529 .0000, onerando a U.O. 35007 . ,U.G.O. 350016 , U.G.E. 350170,
Natureza de Despesa 33.40 .39-01 , do exercício vigente.

§ 1.0 - Os recursos financeiros tratados nesta cláusula, serão depositados em contas
vinculadas do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do MUNICÍPIO
n.° 13.000.416-0, (destinada aos recursos para Proteção Social Básica) e n.°
13.000 .415-1 ( destinada aos recursos para Proteção Social Especial), da Agência
0010-8 do Banco Nossa Caixa S/A.
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m rela ão aos recursos de que tra§ 2.° - Em relação q esta cláusula, o MUNICÍPIO
deverá:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a
sua efetiva utilização, aplicar os recursos em cadernetas de poupança de
instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto, lastreada em título da dívida pública, quando a utilização
dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês;

2. computar, obrigatoriamente, as receitas financeiras auferidas a crédito do
convênio e utilizá-las, exclusivamente, na execução do objeto conveniado.

§ 3.0 - 0 descumprimento do disposto no § 2.°, desta cláusula, obrigará o
MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário equivalente aos
rendimentos do mercado financeiro no período, devidamente atualizado até a
data do efetivo depósito.

CLÁUSULA QUARTA
Da Liberação dos Recursos

Os recursos financeiros de que trata a cláusula anterior serão
transferidos ao MUNICÍPIO na forma de repasse mensal, após o mês vencido,
conforme consta do cronograma de desembolso contido no Plano de
Trabalho, após a aprovação da Prestação de Contas Parcial, tratada no inciso
I da Cláusula Quinta.

§ 1.0 - O descumprimento, pelo MUNICÍPIO, de qualquer obrigação pactuada
neste convênio, bem como a ausência de comprovação de que o Conselho
Municipal de Assistência Social, criado por lei municipal, continua
devidamente implantado e em pleno funcionamento, ensejará a suspensão
do repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.

§ 2.0 - A comprovação de que trata o parágrafo anterior deverá ser feita por
meio de declaração, assinada pelo(a) Presidente do Conselho Municipal de
Assistência Social, devendo acompanhar a Prestação de Contas Parcial,
tratada no "caput" desta cláusula.

Gabinete do Secretário

0001

CLÁUSULA QUINTA
Da Prestação de Contas
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A prestação de contas dos recursos Mnsignados ao convênio, nos
termos da legislação vigente, será feita por meio de Prestação de Contas
Parcial e de Prestação de Contas Final, na seguinte conformidade:

I- a Prestação de Contas Parcial, deverá ser apresentada à SECRETARIA,
mensalmente, até o 5.0 (quinto) dia útil do mês subseqüente, por meio do
Relatório Circunstanciado das Atividades Desenvolvidas no período,
comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados nas
ações previstas no Plano de Trabalho;

II- a Prestação de Contas Final deverá ser apresentada à SECRETARIA, até
30 (trinta) dias após o termo final de sua vigência e após o termo final de
vigência de cada uma de suas eventuais prorrogações , composta dos
seguintes documentos:

a) relatório de cumprimento do objeto do convênio;

b) cópia do convênio e do Plano de Trabalho;

c) Relatório de Execução Físico - Financeira;

d) demonstrativo da receita e da despesa , evidenciando o saldo e , quando for
o caso, os rendimentos auferidos da aplicação no mercado financeiro;

e) relação de pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados
pela SECRETARIA, acompanhada dos respectivos comprovantes de
realização das despesas;

f) conciliação do saldo bancário;

g) cópia dos extratos da conta bancária específica do convênio, mês a mês;

h) cópia dos extratos da conta de aplicação financeira , mês a mês;
i) comprovante de recolhimento dos recursos não utilizados, quando houver,
à conta bancária indicada pela SECRETARIA.

§ 1.0 - 0 MUNICÍPIO fica autorizado, independentemente da celebração de
termo de aditamento, a utilizar os recursos repassados no último mês de
vigência estabelecido na Cláusula Sétima , bem como nos derradeiros meses
de eventuais prorrogações, durante o prazo de 30 (trinta) dias, estabelecido
no inciso II desta cláusula, para a apresentação da Prestação de Contas Final
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à SECRETARIA, nos termos do disposto lios incisos I e III, do artigo
39 da Instrução N.0 1/2002, introduzida pela Resolução N.0 02/2002 TCA
N.0 34.554/026/02, do Tribunal de Contas do Estado.

§ 2.0 - A utilização dos recursos, cuidada no § 1.0 desta cláusula, deverá
ocorrer dentro do prazo dos 30 (trinta) dias, estabelecido no inciso II desta
cláusula, ficando desde já esclarecido que essa autorização, não implicará
prorrogação do prazo para a apresentação da Prestação de Contas Final à
SECRETARIA.

§ 3.0 - 0 órgão responsável da SECRETARIA, ao receber do MUNICÍPIO a
documentação referente à Prestação de Contas Final, conforme as
exigências desta cláusula, deverá autuá-la em autos apartados, com a
mesma numeração do processo que cuida do convênio em questão, dele
constituindo um Anexo.

§ 4.0- Independentemente das prestações de contas a serem apresentadas à
SECRETARIA, tratadas nesta cláusula, o MUNICÍPIO deverá prestar contas
dos recursos que lhe foram repassados no exercício, ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, nos moldes de suas instruções específicas, até 31 de
janeiro do exercício subseqüente, ou em outro prazo que vier a ser fixado por
aquele Tribunal.

CLÁUSULA SEXTA
Da Execução e da Fiscalização

0 controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirá,
pela SECRETARIA, ao Diretor da Divisão Regional de Assistência e
Desenvolvimento Social de Botucatu, pelo MUNICÍPIO, ao(a) Prefeito(a)
Municipal ou seu representante legal designado.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência

Este convênio terá vigência pelo prazo de 12 ( doze ) meses, a partir
de 02/01/2004 até 31 /12/2004 , prorrogável por meio de termos de
aditamento, respeitada a legislação vigente, após proposta previamente
justificada do MUNICÍPIO e autorização do Titular da SECRETARIA, baseada
em Parecer Técnico favorável do órgão responsável pela execução e
fiscalização deste ajuste.



008 8

SECRETARIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Gabinete do Secretário

DSE Convênio n° Q

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão

O presente convênio poderá, a qualquer tempo, ser denunciado por
qualquer dos partícipes mediante notificação escrita com antecedência de 60
( sessenta) dias; e será rescindido por infração legal ou descumprimento
das obrigações assumidas, ou pela superveniência de norma legal ou fato
que o torne jurídica, material ou formalmente inexeqüível.

§ 1.0 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nesta cláusula,
cada partícipe responderá pelas obrigações assumidas até a data do
rompimento ou extinção do acordo.

§ 2.0- Quando da denúncia ou conclusão do convênio, os saldos financeiros
remanescentes serão devolvidos pelo MUNICÍPIO. Em caso de rescisão do
ajuste, o MUNICÍPIO deverá devolver a totalidade dos recursos transferidos
pela SECRETARIA, quando for o caso.

§ 3.0- Em todos os casos, mencionados no § 2.0 desta cláusula, os valores
serão atualizados, a partir da data do repasse dos recursos, por meio da
aplicação dos índices da remuneração das cadernetas de poupança, ou outro
que, eventualmente, venha a ser instituído pela autoridade competente, até a
data de sua restituição.

§ 4.0 - Os recursos provenientes do resultado das aplicações financeiras,
quando não utilizados pelo MUNICÍPIO, serão devolvidos à SECRETARIA.

§ 5.0- A devolução, tratada nos parágrafos anteriores, deverá ser feita ao
Estado por meio de recolhimento dos valores, à conta bancária indicada pela
SECRETARIA, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do
responsável, a ser providenciada pela autoridade competente da
SECRETARIA, nos termos do que dispõe o artigo 116, § 6.°, da Lei Federal
n.° 8.666, de 21 de junho de 1.993.
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CLAUSULA NONA
Das Alterações 009

Este Convênio poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo
entre os partícipes, para suplementar, se necessário, o seu valor, mediante

proposta previamente justificada, reserva de recursos suficientes a suportar
as despesas decorrentes e autorização do Titular da SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Publicação

Os partícipes providenciarão a publicação do extrato deste convênio,
nos respectivos órgãos oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Das Condições Gerais

Pactuam, ainda , os partícipes, as seguintes condições:

I- todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas,
se entregues nos endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por
"fac simile" ou qualquer outro meio de comunicação, devidamente
comprovado por recibo;

II- as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem
como quaisquer ocorrências que possam ter implicações na execução do
objeto do convênio, serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;

III- a SECRETARIA não se responsabilizará por qualquer despesa excedente
dos recursos a serem transferidos;

IV- o MUNICÍPIO, deverá entregar à SECRETARIA, mensalmente, sob a forma
de meio magnético ou transmissão eletrônica, a relação nominal atualizada
dos beneficiários das ações conveniadas, contendo seus endereços
completos, de acordo com modelo e instruções fornecidos pela SECRETARIA,
visando a sua inserção no Cadastro Pró - Social do Governo do Estado de São
Paulo.



lo

SECRETARIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Gabinete do Secretário

DSE Convênio n° r D

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Do Foro w i 01 0

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do EstaMo jara dirimir
quaisquer questões resultantes da execução ou interpretação deste convênio,
que não puderem ser resolvidas administrativamente.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,
firmam o presente Termo de Convênio em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais.

São Paulo, 02 de Janeiro de 2004

MARIA HELENW(^UIMARÃES DE CASTRO Ernesto Vega Senise
SECRETÁRIA STADUAL DE ASSISTÊNCIA

Secretário de Estado Adjunto
RG 9.338.805-6

E DESENVOLVIMEr) O SOCIAL Desi9nadoPela ResouçãoS ADSn907 ,de31.05.2001
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